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EDITAL 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025 

 

 SETOR Diretoria de Licitações e Compras – DELIC 

 TIPO DE JULGA-

MENTO 
MENOR PREÇO  

 MODO DE DISPUTA ABERTO  

 ORÇAMENTO SIGI-

LOSO 
NÃO. 

 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e redação dada pela Lei 

Complementar 147/2014. 

 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-

TÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATEN-

DER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍ-

PIO DE CARIRA – SE, CONFORME AS DIRETRIZES DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA O ANO LE-

TIVO DE 2026 

 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA PARTICIPAÇÃO  

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA HORÁRIO  

22/12/2025 09:00  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

 

- Departamento de Litações e Compras – DELIC: via e-mail: licitacao.carira2025@gmail.com 

 

- Sítio Eletrônico da Prefeitura – https://www.carira.se.gov.br  

 

- Local de realização da licitação – https://www.licitanet.com.br  

 

 

- Endereço: Prefeitura Municipal de Carira/Se, inscrita no CNPJ de nº 13.099.882/0001-36, situada na Praça 

Olímpio Rabelo de Moraes, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE. 

 

https://www.carira.se.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 

Processo Administrativo nº 52/2025 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O MUNICIPIO DE CARIRA, por meio do Departamento das Licitações e das Compras – 

DELIC vinculado à Secretaria Municipal de Finanças – SEMFIN, e este agente de contratação 

designado pela Portaria nº 38 de 01 de agosto de 2025, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos serão 

conduzidos por agente de contratação da Secretaria Municipal de Finanças, denominado Prego-

eiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica 

do Portal LICITANET: https://www.licitanet.com.br 

 

2. OBJETO 

 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PE-

RECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CARIRA – SE, CONFORME AS DIRE-

TRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA 

O ANO LETIVO DE 2026, conforme especificações técnicas detalhadas, condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

2.2. O critério de julgamento adotado será menor preço observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

3.1. A participação na presente licitação eletrônica se dará através do LICITANET, disponível no 

endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br. 

 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu re-

presentante no sistema eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade 

promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

  

3.1.2. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sis-

tema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-

ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema, dis-

ponível no endereço https://www.licitanet.com.br, para acesso ao sistema e operacionalização. 

 

 

3.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação. 

 

3.2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de pequeno 

porte, os microempreendedores individuais e para as sociedades cooperativas mencionadas no 

artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006, conso-

ante detalhamento constante no item 3.3.1 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

3.2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.3.1 fica limitado às microempresas, às 

empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enqua-

dramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou mi-

croempreendedor individual: 

 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º 

da referida lei; 

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultra-

passe o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucra-

tivos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006; 

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 

https://www.licitanet.com.br/
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(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

3.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se enqua-

drem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

  

3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta por 

órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município, ou penalidade de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública imposta por qualquer ente 

federativo; 

 

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, aci-

onista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem-

penhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concor-

rendo entre si; 

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor que atue em subs-

tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro-

vado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
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3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-

presa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade contratante. 

 

3.4.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a contratação inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3.4.6. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.4.6.1. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da con-

tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

3.4.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com re-

cursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurí-

dica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1.2. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lan-

ces. 

 

4.1.3. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos itens 1.2 e 

3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências cons-

tantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço correspondente, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.1.4.  A proposta anexada ao sistema deverá: 

 

4.1.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entreli-

nhas ou ressalvas; 

 

4.1.4.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora de sua realização; 
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4.1.4.3. Conter razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato do for-

necedor proponente; 

 

4.1.4.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornecedor, para fins de pa-

gamento caso torne-se vencedor; 

 

4.1.4.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o detalhamento constante no 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

4.1.4.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor global da proposta, com preços indicados em 

moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo, 02 (duas) casas decimais; 

  

 

4.1.5. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá conter ou estar acom-

panhada da(s) seguinte(s) declaração(ões): 

 

4.1.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.1.5.1.1. Nos itens/grupos/lotes destinados à participação exclusiva de microempresas e empre-

sas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de declaração a que se refere o item 

4.1.5.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no certame; 

 

4.1.5.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de declaração a que se refere o 

item 4.1.5.1 apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa; 

 

4.1.5.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou a 

efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por fornecedor 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias o sujeitará às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

4.1.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

4.1.5.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que compreende a inte-

gralidade dos custos para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados na Constituição Fede-

ral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 

4.1.5.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convoca-

tório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
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declarar ocorrências posteriores; 

 

4.1.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.1.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.1.5.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

4.1.5.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, caso o fornece-

dor esteja organizado sob a forma de cooperativa; 

  

4.1.5.9. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos documentos enviados 

eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para processamento interno da 

Prefeitura de Carira, apresentando-os quando demandado pela Administração Pública em vias 

originais para diligências complementares; 

 

4.1.5.10. Caso esteja organizado em cooperativa, que cumpre os requisitos do art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.1.6. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante legal da em-

presa, cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, reconhecido 

em território nacional, do sócio-administrador ou do procurador constituído, se houver. 

 

4.1.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste edital. 

 

4.1.8. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.1.9. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserção dos documentos exigidos para a 

habilitação na forma do item 7 deste Edital.  

 

4.1.9.1. A verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será realizada mediante con-

sulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo fornecedor através do Ca-

dastro de Fornecedores do Portal de Compras utilizado pelo município de Carira, ou do sistema 

utilizado para a realização de licitação na forma eletrônica LICITANET, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

4.1.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
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artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4.1.11. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.1.12. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo fornece-

dor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de con-

tratação. 

 

4.1.12.1. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-

mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.1.12.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-

mentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

4.1.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do fornecedor melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

4.1.14. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressa-

mente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos 

órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores apenas e imediatamente 

após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

 

4.1.14.1. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 

estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 

obrigatoriamente no sistema provedor. 

 

4.1.15. Caberá ao fornecedor interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-

nexão. 

 

4.1.16. O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.2 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto. O 

fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
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eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

 

4.2.2.1. Valor (unitário) do item e total; 

 

4.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências e especificações 

detalhadas constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

4.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que contenham, no máximo, 

02 (duas) casas decimais.  

 

4.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

fornecedor. 

 

4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci-

ários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

 

4.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.2.5. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses.  

 

4.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de custos, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.2.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, 

assumindo o fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de for-

necer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se for o caso, em quanti-

dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

4.2.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

4.2.9. Os fornecedores devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações. 

 

4.2.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
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do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.2.12. 

 

4.2.9.2. O descumprimento das regras supramencionadas por parte da Administração ou por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido pro-

cesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas ne-

cessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou con-

denação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do con-

trato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste edital. 

 

5.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adju-

dicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal 

 LICITANET, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 

outras decisões referentes ao procedimento. 

 

5.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na forma 

do item 4.2, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requi-

sitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos preenchidos no sistema 

eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigi-

das no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-

ticiparão da fase de lances.  

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contrata-

ção e os licitantes.  

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-

signado no registro.  

 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

5.7. O fornecedor será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

 

5.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

5.9. Observado o disposto no item 5.8, o fornecedor poderá, uma única vez, excluir seu último 

lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

 

5.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a pro-

posta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema. 

 

5.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 5.10, implica a retirada do 

fornecedor do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

5.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.13. O procedimento adotará o Modo de Disputa Aberto  

 

5.13.1. No Modo de Disputa Aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração desta etapa. 

 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item 5.13.1, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

5.13.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 5.13.1 e 5.13.2, a 

etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem (cres-

cente ou decrescente). 

 

5.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.13.5. Após o reinício previsto no item 5.13.4, os fornecedores serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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5.13.6. Encerrada a etapa de que trata o item 5.13.5, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no item 5.13.3 a fim de obter a classificação final dos fornecedores. 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a recepção de 

lances. 

 

5.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente 

de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.18. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipó-

tese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 

de ordenação das propostas.  

 

5.19. Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades coo-

perativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dis-

posto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5.19.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por 

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

5.19.2.1. Caso o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificado desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, serão convocados os demais for-

necedores qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na-

quele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

  

 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais 

da fase fechada do Modo de Disputa Aberto e Fechado. 

 

5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 

5.22.1. disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato contínuo à classificação; 

 

5.22.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual deverão prefe-

rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos na Lei nº 14.133/2021; 

 

5.22.3. desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e mulheres no am-

biente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.22.4. desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

5.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-

duzidos ou prestados por: 

 

5.23.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal licitante; 

 

5.23.2. empresas brasileiras; 

 

5.23.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.23.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

5.23.5. Exaurida todas as formas de desempate será possível utilizar o sorteio como último recurso 

para desempatar propostas, desde que haja previsão no edital, conforme a IN 73 de 12 e setembro 

de 2024.  

 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O 

sistema disponibilizará automaticamente fase de negociação ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço para o item, pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor proposta, obser-

vado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital. 
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5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem de classifi-

cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-

classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Admi-

nistração. 

 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação. 

  

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

5.24.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie no sistema 

eletrônico no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta adequada ao último lance ofertado, após a 

negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos complementares, quando necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

 

5.24.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 5.24.4, a partir 

de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o prazo inicialmente 

conferido.  

 

5.25. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julga-

mento da proposta. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de contratação 

examinará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.2.1. Contiver vícios insanáveis ou ilegalidade; 

 

6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus anexos, ou 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável; 

 

6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação, se houver; 

 

6.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de contratação; 
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6.2.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do en-

cerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas; 

  

6.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

 

6.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus anexos 

não tenham estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instala-

ções de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor com-

prove a exequibilidade da proposta. 

 

6.4.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 

da notificação pelo agente público.  

 

6.4.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a justificativa 

correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será analisado pela Ad-

ministração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada. 

 

6.4.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente público 

responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 

 

6.4.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

6.4.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-

dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 

a suspeita. 

 

6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-

posta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado através do sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

6.5.1. O ajuste de que trata o item 6.5 se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
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ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica especializada no objeto. 

 

6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance sub-

sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

6.9. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital.  

 

6.9.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor.  

 

6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.9.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, caso o lance 

para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores estimados, a licitante 

será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não atendi-

mento à convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de contratação, de no mínimo 05 

(cinco) minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo convocada a próxima colocada para a ne-

gociação. 

 

6.10. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e antes 

de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da even-

tual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 

proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de contratação, desde 

que não haja majoração do preço proposto. 

 

6.11.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros mate-

riais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 

causar prejuízos aos demais licitantes. 

 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, obser-

vado o disposto neste Edital. 

 

6.13. Serão exigidas das empresas que tiveram propostas aceitas, amostras de todos os itens nos 

quais foi vencedora nos lances, para teste de degustação conforme o art. 11, §6º, IV da Resolução 
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FNDE/CD/Nº 38/04. 

 

6.14. As amostras deverão ser entregues na Avenida Aécio Maia S/N, Bairro: Centro, Carira/SE 

no prazo máximo de 48 h (quarenta e oito horas) da solicitação, em um único pacote, com o 

carimbo da firma proponente, para efeito de identificação, e, se possível, identificadas individual-

mente. 

 

6.15. A empresa que não comparecer para entrega das amostras será desclassificada. 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista constam 

no ANEXO I deste Edital, e para fins de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica 

constam no item X do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumpri-

mento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no 

item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública de Carira – CADIMP; 

(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público do Tribu-

nal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de con-

dição de participação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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7.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o item 7.2 e de utilização do 

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, a habilitação dos fornece-

dores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor no sistema 

do LICITANET. 

 

7.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e eco-

nômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Portal de Compras, nos docu-

mentos por ele abrangidos e desde que se encontrem vigentes na data da consulta. 

 

7.3.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por outro registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obedi-

ência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

7.3.3. A documentação exigida para fins de habilitação que não esteja contemplada no Cadastro 

do Fornecedor a que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser encaminhada através de funciona-

lidade própria do sistema de realização da licitação (LICITANET), em formato digital, no prazo 

de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contra-

tação, sob pena de inabilitação. 

 

7.3.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do seu ca-

dastro nos sistemas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.3.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certi-

dão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e traba-

lhista das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e socieda-

des cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.3.6. A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.4. A verificação no Cadastro do Fornecedor do Portal de Compras e do sistema de realização da 

licitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao for-

necedor vencedor. 

 

7.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do TERMO DE REFERÊN-

CIA somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro-

postas, e apenas do fornecedor mais bem classificado. 

 

7.4.2. Respeitada a exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilita-

ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência item 7.4 ocorrerá em relação a todos os fornecedores. 

 

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

 

 

19 

 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre-

sentados em tradução livre. 

 

7.5.1. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consulari-

zados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

 

7.6.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o TERMO DE REFERÊNCIA exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de (10% a 30%) para o consórcio em relação ao valor exigido para os lici-

tantes individuais. 

 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos fornecedores e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-

postas. 

 

7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital através do sistema no prazo de até 02 (duas) horas, após soli-

citação do agente de contratação, sob pena de inabilitação. 

 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri-

dade do documento digital. 

 

7.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispen-

sado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e (b) da apre-

sentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

 

7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 
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7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili-

tação e classificação. 

 

7.12.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do for-

necedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o item 7.12. 

 

7.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto nos itens 7.3.1 e 7.3.5, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enti-

dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.13.2. No caso de inabilitação, para os processos de contratação destinados à ampla participação 

dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de fornecedor por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveni-

entes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Contratação; 

 

8.2. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

8.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convo-

cação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente (Nota de Empe-

nho/Carta Contrato/Autorização).  

 

8.2.1.1. A assinatura do contrato realizar-se-á por meio de certificado digital conferido pela Infra-

estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, consoante previsto no artigo 6º do Decreto 

Municipal nº 12/2024. 

 

8.2.2. Em caso de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade de convocação, 
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alternativamente a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 05(cinco) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

 

 

8.2.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação do instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração. 

 

8.2.4. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, perderá o direito à 

contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste Edital e no ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. O Aceite do instrumento equivalente ao Contrato, emitido à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

 

8.3.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e seus anexos; 

 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

 

8.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado 

por iguais períodos.  

 

8.5. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. RECURSOS 

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 165 e 168 da Lei 

nº 14.133/2021 combinado com o art. 109 do Decreto Municipal nº 14/2024. 

 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
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9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o prazo concedido 

na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

 

9.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 8.2.1 será em dois momentos, 

após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob pena de preclusão.  

 

9.2.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabili-

tação; 

 

9.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julga-

mento; 

 

9.2.5. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

9.2.6. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 

 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação: 

 

9.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis e será iniciado na data 

de publicação do ato de anulação ou revogação; 

 

9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início na data de 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

  

9.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, notada-

mente a tempestividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, fundamen-

tadamente. 

 

9.4.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas ve-

rificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

9.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

9.4.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por repre-

sentante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo com poderes para atuar em 

nome do recorrente. 

9.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que tiver edi-

tado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
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de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

9.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

9.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveita-

mento. 

 

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons-

tante neste edital. 

 

9.9.1. Como os processos administrativos oriundos da Administração Pública Municipal Di-

reta, Autárquica e Fundacional são realizados através meio eletrônico, os interessados em 

dar vistas ao processo poderão obter cópia integral dos autos mediante solicitação dirigida 

ao e-mail do agente de contratação ou mediante o comparecimento a esta Secretaria muni-

dos de pen-drive, CD-ROM ou similar. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do-

cumento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado, em especial quando: 

10.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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10.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito. 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.1.6.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado; 

 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

101.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando 

 

10.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer momento da licitação; 

   

10.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

10.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

10.1.10.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-

cará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

(a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 

10.1.12, consoante gradação discriminada no item xxxxxx do ANEXO II – TERMO DE REFE-

RÊNCIA  

 

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Carira , pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 

deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fornecedor da 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à adminis-

tração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

processo administrativo de responsabilização.  

 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pú-

blico.  

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o pro-

cedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema 

https://www.licitanet.com.br e no Portal de Compras utilizado pelo município de Carira no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica pelos 

seguintes meios: 

11.3.1. por meio de campo próprio do sistema https://www.licitanet.com.br; 

11.3.2. por meio do e-mail do agente de contratação indicado na folha de rosto deste edital. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

tame. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O procedimento será divulgado no sistema https://www.licitanet.com.br, no Portal de Com-

pras utilizado pelo município de Carira, no Diário Oficial do Município de Carira e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

 

12.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o(a) (órgão ou 

ente contratante) revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licita-

ção. 

 

12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

12.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público responsá-

vel da Administração na respectiva notificação. 

 

12.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes no(a) 

(órgão ou ente contratante). 

 

12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medi-

ante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.9. É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior do(a) (órgão ou ente contra-

tante), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou comple-

mentar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

 

12.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

12.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

12.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

12.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

12.14. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edital. 

 

12.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.15.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

 

12.15.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

12.15.6. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 

Adel dos Santos Ferreira 

Pregoeiro  
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-

dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade i9dentificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comer-

cial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 

 

1.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

 

1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou apresentar a 

última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidação da versão final 

do ato constitutivo. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 

 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

 

2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006 estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, visto que tais informa-

ções já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI a que 

se refere o item 1.3. 

 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais OU distritais/municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de-

claração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a do-

cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

3. Declarações gerais 

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor-

mas específicas; 

 

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega da proposta. 

 

4. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são: 

 

4.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do docu-

mento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) 

dias da data de sua emissão; 

 

5. - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 
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5.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracte-

rísticas, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestado (s) 

ou Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove apti-

dão para o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente e compatível com 

o objeto da licitação. 

 

5.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, deve 

ser observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade.  

 

5.2. Alvará sanitário. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1 OBJETO 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, destinados a atender aos alunos da rede municipal 

de ensino do município de Carira – Se, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE). Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas no escopo da 

tabela anexa. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações contidas no estudo técnico preliminar cor-

respondente ao estudo desta contratação.  

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme art. 01 do Decreto Municipal nº 

086/2023. 

1.3 Natureza do objeto: Gêneros alimentícios para a alimentação escolar, são considerados bens comuns, e, ainda 

que realizada as exigências necessárias no termo de referência, os objetos ali presentes estão disponíveis no 

mercado econômico por possuir natureza regular. 

1.4 Critério de julgamento: MENOR PREÇO 

1.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

1.6 Modo de disputa: ABERTO 

 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 O principal objetivo da alimentação escolar é proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino, uma refeição 

balanceada, segura e nutricionalmente adequada. A merenda escolar tem o intuito de complementar à alimenta-

ção, seguindo os valores de referência preconizados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

A aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desen-

volvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de Carira, garantindo me-

lhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que 

necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 

biológicas entre as faixas etárias. 

2.2 Justificamos a aquisição e a respectiva quantidade dos produtos baseados na demanda de anos anteriores e no 

cardápio escolar 2026. As quantidades são estimadas para o período de 10 (dez) meses, sendo relativo aos 200 

dias letivos. 

2.3 A realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral foi realizada me-

diante a utilização dos seguintes parâmetros: pesquisa de preços em contratações similares de outros entes pú-

blicos, em execução ou concluídos nos 90 (noventa) dias anteriores à data da pesquisa de preços. 

 

3 MODELO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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3.1 Ao realizar o preenchimento da proposta, o fornecedor poderá optar por registrar quantidade inferior ao total 

contemplado neste termo de referência, desde que observadas as quantidades mínimas por itens indicado na 

quinta coluna abaixo. Se fazendo necessário salientar que esta quantidade mínima equivalerá a quantidade geral, 

pois os itens possuem quantidades consideravelmente apropriadas. 

 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL (EMB. C/ 1000g) - Obtido de cana de açúcar, com 
aspecto, cor, cheiro próprio, sabor doce, sem umidade, sem fermenta-
ção, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos ani-
mais ou vegetais. Embalado em sacos plásticos íntegros hermetica-
mente fechados contendo 01 (um) kg, acondicionados em fardos lacra-
dos. A embalagem deverá conter externamente os dados de identifica-
ção, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de va-
lidade e quantidade do produto. O prazo de validade no recebimento 
deve ser correspondente a, no mínimo, 1/3 do prazo total de validade. 

KG 650 R$4,55 R$2.957,50 

2 
ALHO - Branco, graúdo, íntegro, firme, de 1ª qualidade, de maturação 
adequada, sem brotamentos, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. 

KG 450 R$25,54 R$11.493,00 

3 

ARROZ BENEFICIADO TIPO 1 (EMB. C/ 1000g) - Cor branco, longo, 
fino, sem sujidades, parasitas, larvas, bolores. Deverá ser apresentado 
em embalagem de 01 (um) kg em sacos plásticos transparentes e ató-
xicos, limpos, não violados e resistentes. Deverá constar na embala-
gem de forma legível os dados do fabricante, data de fabricação e o 
prazo de validade de 12 meses, a partir da data de entrega. 

KG 2000 R$5,79 R$11.580,00 

4 

ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 (EMB. C/ 1000g) - Arroz subgrupo 
parboilizado, classe longo fino, tipo 1, sem sujidades, parasitas, larvas, 
bolores. Deverá ser apresentado em embalagem de 01 (um) kg em sa-
cos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados e resisten-
tes. Deverá constar na embalagem de forma legível os dados do fabri-
cante, data de fabricação e o prazo de validade de 12 meses, a partir 
da data de entrega. 

KG 10000 R$6,00 R$60.000,00 

5 

ARROZ INTEGRAL TIPO 1 (EMB. C/ 1000g) – Classe longo, fino, tipo I 
integral. O produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas, 
preparação final dietética inadequada. Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 01 (um) Kg, em polietileno, transparente, 
atóxico. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data 
de entrega. 

KG 50 R$6,65 R$332,50 

6 

AÇAFRÃO (EMB. C/ 50g) - Açafrão (Cúrcuma) em pó, homogêneo, 
possuir um sabor forte e característico, cor amarelada (devido à curcu-
mina). Sem presença de umidade e material estranho à sua composi-
ção que comprometem a qualidade do produto Na embalagem deve 
conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação e validade, 
número do lote, valor nutricional, lista de ingredientes, SAC –Serviço de 
Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para contato. O peso 
liquido deverá ser de até 50 (cinquenta) gramas. O produto deve ser 
embalado em sacos plásticos transparente, atóxico, incolor, resistente 
e hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar validade mí-
nima de 08(oito) meses a contar da data de entrega. 

EMB 2000 R$4,07 R$8.140,00 

7 

AVEIA EM FLOCOS FINOS (EMB. 200g) - Acondicionado em embala-
gem secundária resistente de polietileno atóxico contendo 200 (duzen-
tas) g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

EMB 1000 R$4,13 R$4.130,00 

8 

CACAU 100% EM PÓ (EMB. C/ 200g) - Natural 100%, composição: ca-
cau em pó. Na embalagem deverá constar os dados de Identificação, a 
data da fabricação, validade do produto, número do lote, quantidade do 
produto, informação nutricional e registro no órgão competente. 0% 
açúcar, 0% glúten, 0% lácteos, 0% gordura trasns e 0% soja. Deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de en-
trega. Pacote de aproximadamente 200 (duzentas) g. 

EMB 300 R$17,73 R$5.319,00 

9 CAFÉ EM PÓ (EMB. COM 500g) - Torrado e moído; aparência: pó EMB 150 R$25,82 R$3.873,00 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

 

 

33 

 

homogêneo, fino; cor: variando do castanho claro ao castanho escuro; 
sabor e cheiros próprios; validade mínima de 06 (seis) meses; embala-
gem: primária, própria, fechada a vácuo, constando identificação do 
produto, inclusive classificação e a marca; nome e endereço do fabri-
cante, data de fabricação, que não poderá ser anterior a 10 (dez) dias 
da data de entrega do produto, prazo de validade e peso líquido; nú-
mero de registro no órgão competente, com selo de pureza ABIC. 

10 

COLORÍFICO EM PÓ (EMB. C/ 100g) - Deve ser constituído pela mis-
tura de fubá ou farinha de mandioca, com urucum em pó ou extrato ole-
oso de urucum adicionado ou não de sal e óleo vegetal.  Deverá ser 
acondicionado em saco de polietileno transparente, hermeticamente fe-
chado na horizontal e na vertical com peso líquido de 100 (cem) g. 
Deve constar no rótulo ou impresso na embalagem os dados do fabri-
cante, data de fabricação, e com prazo de validade no recebimento cor-
respondente a no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de fabrica-
ção. 

EMB 4500 R$1,73 R$7.785,00 

11 

COXINHA DA ASA DO FRANGO (EMB. C/1.000g) -   Proveniente de 
animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, manipulados em 
condições higiênicas. O corte de frango deve apresentar-se livre de pa-
rasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou 
encobrir alguma alteração. O produto não deverá apresentar superfície 
pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou de consistência anormal, com 
indícios de fermentação pútrida. Embalagem primária: deverá ser em-
balado em embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, transpa-
rente, em embalagens de 1(um) kg. Embalagem Secundária: caixa de 
papelão ondulado com abas superiores e inferiores, devidamente la-
crada, com peso líquido de 20 (vinte) a 30 (trinta) kg. Não serão aceitas 
embalagens defeituosas que exponha o produto e ou deterioração.  
Rotulagem: deverá consta na embalagem de forma clara e indelével: 
nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente registro 
no SIF; data de fabricação, prazo de validade e prazo máximo de con-
sumo; - identificação completa do produto, constando os dizeres: Cor-
tes Congelados de Frango – coxinha da asa do frango, e; temperatura 
de estocagem, armazenamento e conservação; peso líquido; condições 
de armazenamento. 

KG 3500 R$17,94 R$62.790,00 

12 

FEIJÃO CARIOCA (EMB. C/ 1.000g) - Carioca tipo I, novo, de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem a presença de 
grãos mofados e/ou carunchados. Embalagem: plástica, resistente, 
transparente, contendo 01 (um) kg. Prazo de validade mínimo 12 
(doze) meses a contar a partir da data de entrega. 

KG 4000 R$7,31 R$29.240,00 

13 

FEIJÃO FRADINHO (EMB. C/ 1.000g) - Tipo 01, novo, constituído de 
grãos inteiros e sadios, com umidade permitida em lei, isento de mate-
rial terroso, sujidades e mistura de outras espécies, acondicionado em 
pacote de 01 (um) kg, com registro do Ministério da Agricultura. Prazo 
de validade de no mínimo 12 (doze) meses a partir da entrega do pro-
duto 

KG 1500 R$7,86 R$11.790,00 

14 

FILÉ DE PEIXE TIPO MERLUZA (EMB. C/ 1000g) - FILÉ DE MER-
LUZA de primeira qualidade, limpo, sem couro ou escamas, sem espi-
nha, embalados em sacos plásticos de polietileno de no mínimo 01 
(um) kg e devidamente rotulado, congelados, isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao com sumo 
e que alterem suas características naturais (físicas, químicas e orga-
nolépticas), inspecionadas pelo Ministério da Agricultura. Acomodadas 
em caixas de papelão em perfeitas condições estruturais, padronizadas 
e lacradas, selo de inspeção municipal, estadual ou federal. 

KG 450 R$31,82 R$14.319,00 

15 

FÍGADO BOVINO CONGELADO (EMB. C/1.000g) - Embalagem saco 
plástico com 01 (um) Kg. Deve ter aspecto característico não amolecido 
nem pegajoso; cor característica, sem manchas esverdeadas; odor pró-
prio; sabor próprio. Embaladas a vácuo em filme de polietileno de alta 
densidade, constando o SIF ou SIE. O produto deverá ter prazo de vali-
dade não inferior a 06 (seis) meses a contar da data do empacota-
mento. O produto deverá ser transportado em veículos isotérmicos, de 
acordo com as normas técnicas da ANVISA. 

KG 4000 R$18,89 R$75.560,00 

16 

FLOCÃO DE ARROZ (EMB. C/ 500g) - Farinha de arroz flocada, para o 
preparo de cuscuz, com coloração, odor e sabor próprios, isento de 
umidade e de material estranho à sua composição, que comprometem 
a qualidade do produto. Na embalagem deve conter o nome do produto 

EMB 120 R$4,69 R$562,80 
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e fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, informação 
nutricional, lista de ingredientes, peso líquido que deve ser de 500 (qui-
nhentas) g. SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e 
telefone para contato e registro no órgão competente. O produto deve 
ser embalado em saco plástico transparente, atóxico, e resistente, her-
meticamente fechados. O produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

17 

IOGURTE (EMB. C/ 1000 ml) - Embalado em vasilhames de no mínimo 
1.000 (mil) ml, com indicação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade não deve ser inferior a 30 dias. Integral, 
rico em nutrientes e de acordo com a resolução vigente. Sabores varia-
dos 

LITRO 3000 R$15,80 R$47.400,00 

18 
IOGURTE ZERO LACTOSE - nos sabores morango ou coco, composto 
por leite semidesnatado, açúcar, preparado de morango ou coco (cento 
e cinquenta) gr. 

EMB 60 R$5,08 R$304,80 

19 

LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE (EMB. C/ 380G) – Leite 
sem lactose, enzima lactase, vitaminas (A, D e C) e minerais (ferro e 
zinco) e estabilizante trifosfato de sódio, monofosfato de sódio, difos-
fato de sódio e citrato de sódio, isento de lactose e glúten. Embalagem 
contendo 380 (trezentos e oitenta) g. 

EMB 75 R$27,88 R$2.091,00 

20 

LEMON PEPPER (EMB. C/ 30g) - mistura à base de limão siliciano e 
pimenta-do-reino moída, podendo incluir pequenas quantidades de ou-
tros 0,0360 18,0000 ingredientes como sal, açúcar, cebola, alho, ácido 
cítrico, sabor limão adicionais, pimenta caiena e outras especiarias. De-
verá estar isentos de parasitas, larvas e sujidades. Embalagem: O pro-
duto deverá estar acondicionado de acordo com a legislação vigente. 
Validade: Prazo de validade de, no mínimo, 04 (quatro) meses após a 
entregue. 

EMB 1500 R$4,41 R$6.615,00 

21 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO SÊMOLA (EMB. 500g) - Deverá ser fa-
bricado a partir de matérias primas sãs e limpo, isentas de matéria ter-
rosa e de parasitas. Será permitido enriquecimento do produto com vi-
taminas e minerais, o macarrão ao ser colocado na água não deverá 
turva-los antes da cocção e não poderá apresentar-se fermentado ou 
rançoso. O produto deverá ser classificado como massa seca, tipo pa-
rafuso. Embalagem primaria: pacotes plásticos transparentes para até 
500 g. secundaria: fardo, plástico resistentes, lacrados, com capacida-
des para até 5 kg. 

EMB 4000 R$5,53 R$22.120,00 

22 

MACARRÃO DE SEMOLA TIPO ESPAGUETE (EMB. C/400g) - É o 
produto não fermentado, obtido pelo empasto, amassamento mecânico 
de farinha de trigo com sêmola/ semolina de trigo, água de lactado de 
ferro, adicionado ou não de outras substâncias permitas pela legislação 
e submetidas a processos tecnológicos adequados. O produto deverá 
ser acondicionada em saco plástico transparente, fechado hermetica-
mente. Deverá constar embalagem, de forma legível, a composição, os 
dados do correspondente a, no mínimo 08 (oito) meses, a partir da data 
de fabricação. 

EMB 10000 R$4,66 R$46.600,00 

23 

MACARRÃO INTEGRAL (EMB. C/400g) - Macarrão espaguete integral. 
Ingredientes: farinha de trigo integral enriquecida com ferro e ácido fó-
lico e corante natural de urucum e cúrcuma. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, contendo 400 (quatrocentas) g, 
isento de qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de validade 
mínimo 06 (seis) meses a contar a partir da data de entrega. 

EMB 100 R$7,82 R$782,00 

24 

MANJERICÃO DESIDRATADO (EMB. C/ 30g) - acondicionado em em-
balagem de polietileno atóxico transparente, contendo aproximada-
mente 30 (trinta) g, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingre-
dientes, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de suji-
dades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de entrega. 

EMB 1500 R$6,43 R$9.645,00 

25 

MASSA DE MILHO (EMB. C/ 500g) – Do tipo flocão, obtido a partir de 
grãos de milho, desgerminados e submetidos aos processos de mace-
ração, secagem, moagem, peneiração e laminação adequadas, obede-
cidas às boas práticas de manufatura. Deverá ser enriquecida com 
ferro e ácido fólico. O produto não contém glúten. Deverá ser acondici-
onada em embalagem hermeticamente fechada, com peso líquido de 
500 (quinhentas) gramas. Entregar em fardo de polietileno transparente 
fechado com fita adesiva plastificada. Deverá constar impresso no ró-
tulo, de forma legível, a composição, os dados do fabricante, data de 

EMB 12000 R$3,70 R$44.400,00 
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fabricação e o prazo de validade de 12 (doze) meses. 

26 

MILHO PARA MUNGUNZÁ (EMB. 500g) – Milho mungunzá obtido de 
grãos de milho, de cor amarela, cor, sabor, odor próprio, com ausência 
de umidade, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem plás-
tica, flexível atóxica, resistente, deverá estar acondicionada em emba-
lagens de 500g. as embalagens devem conter informações de data de 
fabricação e validade, com prazo de validade de no mínimo 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega.  

EMB 300 R$4,77 R$1.431,00 

27 

MILHO PARA PIPOCA (EMB. 500g) - Milho grão de primeira qualidade, 
Tipo 1, duro, beneficiado, polido, limpo, isento de matérias terrosas. 
Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade conforme le-
gislação. Pacote com 500g. Deverá ser entregue com no mínimo de 06 
meses de validade a partir da data de entrega. 

EMB 250 R$5,08 R$1.270,00 

28 

ÓLEO VEGETAL DE SOJA, (EMB. C/ 900mL) tipo 1, refinado, puro, co-
mestível, rico em vitamina E, preparado a partir de grãos de soja sãos e 
limpos. Aspecto: liquido uniforme, não rançoso; cor: amarelo claro; odor 
e sabor: característico. Embalagem garrafa plástica de 900 (novecen-
tos) ml, acondicionado em caixas lacradas, limpas, secas, não violada, 
resistente, que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de iden-
tificação e procedência, informações nutricionais, livre de transgênicos, 
Número de lote, data de fabricação, data de validade, condições de ar-
mazenagem, quantidade do produto e registro no Ministério da Agricul-
tura e/ou Ministério da Saúde. No ato da entrega não deverá exceder 
50% do prazo de validade. 

EMB 1500 R$8,53 R$12.795,00 

29 

ORÉGANO DESIDRATADO - Folhas secas moídas, CARACTERÍSTI-
CAS ADICIONAIS: Isento de sujidades, mofo e quaisquer materiais es-
tranhos que comprometam a sua qualidade, EMBALAGEM: Saco plás-
tico atóxico, PESO LÍQUIDO: 10 (dez) g. A embalagem do produto 
deve conter registro da data de fabricação, peso e validade estampada 
no rótulo da embalagem. 

EMB 2000 R$4,07 R$8.140,00 

30 

PÃO INTEGRAL -O pão deverá estar embalado em sacos plástico 
transparente, de maneira higiênica e ordenados, sem amassá-los. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão deve ser fabricado com 
matérias primas de primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, pa-
rasitos e em perfeito estado de conservação e também deve ter tama-
nho padrão. Pão francês integral é o produto fermentado, preparado, 
obrigatoriamente, com farinha de trigo integral, sal (cloreto de sódio) e 
água. Pesando aproximadamente 50 (cinquenta) g, acondicionado em 
embalagem, que permita visualizar o produto, contendo informações 
nutricionais, data de fabricação, validade e número do lote. 

UN 150 R$1,23 R$184,50 

31 

PIMENTA DO REINO (EMB. C/ 100 g) - Condimento, contendo mistura 
de sal, cominho, com aspecto levemente picante, com cor e cheiro pró-
prio isento de sujidades. Deverá conter os dados do fabricante e identi-
ficação do produto, número de lote, data de validade e qualidade do 
produto. 

EMB 4200 R$3,40 R$14.280,00 

32 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA (EMB. 500g) - Proteína texturi-
zada de soja, apresentação flocos, aspecto físico desidratada, cor, odor 
e sabor característicos. Acondicionado em embalagem plástica(polieti-
leno) resistente, atóxico, contendo 400 gramas. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material terroso, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fa-
bricação e validade. O produto deve estar de acordo com as normas da 
Vigilância Sanitária quanto à produção, embalagem, rotulagem e infor-
mação nutricional. No ato da entrega deverá ter no mínimo 50% da vali-
dade descrita pelo fabricante. 

EMB 500 R$6,63 R$3.315,00 

33 

SAL REFINADO IODADO - (EMB. C/ 1.000 g) - O produto deverá apre-
sentar-se sob a forma de cristais brancos com granulação uniforme, 
própria, devendo ter sabor salino - salgado próprio, ser constituído de 
cloreto de sódio e adicionado iodato de potássio, conforme legislação 
vigente. Deverá ser acondicionado em saco polietileno transparente fe-
chado hermeticamente. Deverá constar na embalagem, de forma legí-
vel, a composição, os dados do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade no recebimento correspondente a, no mínimo, 1/3 do prazo 
total de validade. Entregar em fardo de polietileno transparente refor-
çado, bem fechado. 

KG 1500 R$2,14 R$3.210,00 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

 

 

36 

 

34 

SARDINHA ENLATADA COM MOLHO DE TOMATE (APROX. 130 g) - 
Especificação Técnica: pescado em conserva; sardinha; elaborado com 
peixe descabeçado, eviscerado e submetido a esterilização comercial; 
inteiro e com espinha, composto de sardinha, óleo, agua, sal e outros 
ingredientes permitidos; conservado em óleo comestível; com aparên-
cia, cor, odor, sabor e textura próprios; isento de ferrugem, estufa-
mento, vazamento, amassamento, perfurações ou outras alterações do 
produto; embalagem primaria lata metálica com verniz sanitário, herme-
ticamente fechada e perfeitamente recravada; e suas condições deve-
rão estar de acordo com a instrução normativa SDA 22/11, decreto 
12.486/78, decreto 9.013/17, instrução normativa 22/05; resolução 
RDC 360/03, RDC 259/02, RDC 42/13, RDC 14/14 e alterações posteri-
ores; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimento 
administrativo determinados pelo MAPA e ANVISA; com validade mí-
nima de 38 meses na data da entrega. 

EMB 2500 R$5,93 R$14.825,00 

35 

SUCO DE FRUTA INTEGRAL, SABOR UVA - (EMB. C/ 1.000 ml) Suco 
de Fruta Integral, Sabor de Uva, Sem Adição de Agua, Açúcar e Con-
servantes; Composta de 100% Suco de Uva; Isento de Fermentação e 
Outras Matérias Estranhas Ou Improprias Ao Produto; Com Cor Vari-
ando de Vinho Rosado a Translucido, Sabor e Odor Próprios; Embala-
gem Primaria Hermeticamente Fechada, Apropriada; Com Validade Mí-
nima Na Data Da Entrega de 60 Dias; e Suas condições Deverão Estar 
de Acordo Com a Instrução Normativa 01/00, RDC 259/02, RDC 
360/03, RDC 12/01, RDC 14/14 e Alterações Posteriores; Produto Su-
jeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proc. Adm. Determinados 
Pelo Mapa e Anvisa; Embalagem mínimo de 01 (um) litro. 

LT 2000 R$23,54 R$47.080,00 

36 

TEMPERO CHIMICHURRI- Tempero Chimichurri Desidratado sem pi-
menta. Feito à base de ervas e especiarias como: cebola, alho, tomate, 
salsa, cebolinha verde, orégano, pimentão, manjericão, mostarda, noz 
moscada, louro entre outros. O produto deverá apresentar validade mí-
nima de 6 meses a partir da data de entrega.  Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de vali-
dade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas.  Embala-
gem de 30 (trinta) gr. 

EMB 1500 R$20,74 R$31.110,00 

37 

VINAGRE DE ÁLCOOL (EMB. 500 ML) - O produto deverá ter sido pre-
parado de mosto limpo, isento de matéria terrosa e de detritos animais 
e vegetais. Não deverá conter substâncias estranhas à sua composi-
ção normal, exceto as previstas na regulamentação do Ministério da 
Agricultura. Não será permitida a presença de corantes e conservado-
res. Deverá constar na embalagem, de forma legível, a composição, os 
dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade de 12 me-
ses. O produto deverá ser acondicionado em garrafas plásticas, fecha-
das hermeticamente por tampa plástica, com peso líquido de 500 (qui-
nhentos) mL. Entregar em caixa de papelão ondulada, fechada com fita 
adesiva. 

EMB 600 R$2,02 R$1.212,00 

38 
75% 

CARNE BOVINA CHAMBARI/OSSOBUCO (EMB. C/1.000g) – Carne 
bovina, de corte tipo Chambari/Ossobuco, com pedaços de 4 cm de es-
pessura, congelada com temperatura entre -12º e -4ºc. Textura, cor, 
sabor e odor característicos do produto, ausência de água dentro da 
embalagem. Inexistência de sinais de recongelamento, consistência 
firme, não amolecida e nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou 
de outras cores que não sejam características do produto. A rotulagem 
deve estar de acordo com a respectiva legislação vigente. A embala-
gem primária deve ser embalado a vácuo, embalagem contendo 1 kg, 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de vali-
dade, peso do produto, número de registro no Ministério de Agricultura 
– SIE, SIF, DIPOA, SISBI – POA e carimbo de inspeção do SIE e SIF. 
A embalagem secundária, deverá conter caixão de papelão reforçado, 
resistente a impacto devidamente lacrado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência número do lote, 
data de validade, peso total do produto, número de registro no Ministé-
rio da Agricultura – SIE, SIF, DIPOA, SISB – POA e carimbo de inspe-
ção do SIE e SIF. 

KG 2625 R$30,45 R$79.931,25 

39 CARNE BOVINA CHAMBARI/OSSOBUCO (EMB. C/1.000g) – Carne KG 875 R$30,45 R$26.643,75 
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25% bovina, de corte tipo Chambari/Ossobuco, com pedaços de 4 cm de es-
pessura, congelada com temperatura entre -12º e -4ºc. Textura, cor, 
sabor e odor característicos do produto, ausência de água dentro da 
embalagem. Inexistência de sinais de recongelamento, consistência 
firme, não amolecida e nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou 
de outras cores que não sejam características do produto. A rotulagem 
deve estar de acordo com a respectiva legislação vigente. A embala-
gem primária deve ser embalado a vácuo, embalagem contendo 1 kg, 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 
que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de vali-
dade, peso do produto, número de registro no Ministério de Agricultura 
– SIE, SIF, DIPOA, SISBI – POA e carimbo de inspeção do SIE e SIF. 
A embalagem secundária, deverá conter caixão de papelão reforçado, 
resistente a impacto devidamente lacrado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência número do lote, 
data de validade, peso total do produto, número de registro no Ministé-
rio da Agricultura – SIE, SIF, DIPOA, SISB – POA e carimbo de inspe-
ção do SIE e SIF. 

40 
75% 

CARNE SUÍNA LOMBO SUÍNO (EMB. C/ 1000g) - sem osso e sem 
pele, com pouca gordura (camada inferior a 0,5 cm). Textura, cor, sa-
bor e odor característico do produto, ausência de água dentro da em-
balagem, inexistência de sinais de recongelamento, consistência firme, 
não amolecida e nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou de ou-
tras cores que não sejam características do produto. A rotulagem do 
produto deve estar de acordo com a respectiva legislação vigente.  A 
embalagem primária deve ser embalado a vácuo, embalagem contendo 
1 kg, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resis-
tente, que garanta a integridade do produto até o momento do con-
sumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identifi-
cação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, peso do produto, número de registro no Ministério de Agricul-
tura – SIE, SIF, DIPOA, SISBI – POA e carimbo de inspeção do SIE e 
SIF. A embalagem secundária, deverá conter caixão de papelão refor-
çado, resistente a impacto devidamente lacrado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência número do 
lote, data de validade, peso total do produto, número de registro no Mi-
nistério da Agricultura – SIE, SIF, DIPOA, SISB – POA e carimbo de 
inspeção do SIE e SIF. 

KG 3000 R$33,89 R$101.670,00 

41 
25% 

CARNE SUÍNA LOMBO SUÍNO (EMB. C/ 1000g) - sem osso e sem 
pele, com pouca gordura (camada inferior a 0,5 cm). Textura, cor, sa-
bor e odor característico do produto, ausência de água dentro da em-
balagem, inexistência de sinais de recongelamento, consistência firme, 
não amolecida e nem pegajosa, sem manchas esverdeadas ou de ou-
tras cores que não sejam características do produto. A rotulagem do 
produto deve estar de acordo com a respectiva legislação vigente.  A 
embalagem primária deve ser embalado a vácuo, embalagem contendo 
1 kg, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resis-
tente, que garanta a integridade do produto até o momento do con-
sumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de identifi-
cação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, peso do produto, número de registro no Ministério de Agricul-
tura – SIE, SIF, DIPOA, SISBI – POA e carimbo de inspeção do SIE e 
SIF. A embalagem secundária, deverá conter caixão de papelão refor-
çado, resistente a impacto devidamente lacrado. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência número do 
lote, data de validade, peso total do produto, número de registro no Mi-
nistério da Agricultura – SIE, SIF, DIPOA, SISB – POA e carimbo de 
inspeção do SIE e SIF. 

KG 1000 R$33,89 R$33.890,00 

42 
75% 

CARNE TIPO CHARQUE DIANTEIRO CURADA E DESSECADA DE 1º 
QUALIDADE (EMB. C/ 1000g) - Deverá ser embaladas a vácuo em 
filme de polietileno de alta densidade com peso de 01 (um) Kg. Deve 
constar na embalagem, de forma legível a composição: carne bovina e 
sal. Conservadores: nitrito e nitrato de sódio, os dados do fabricante, 
data de fabricação, e com prazo de validade no recebimento corres-
pondente a 1/3 do prazo de validade. 

KG 2250 R$33,35 R$75.037,50 
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43 
25% 

CARNE TIPO CHARQUE DIANTEIRO CURADA E DESSECADA DE 1º 
QUALIDADE (EMB. C/ 1000g) - Deverá ser embaladas a vácuo em 
filme de polietileno de alta densidade com peso de 01 (um) Kg. Deve 
constar na embalagem, de forma legível a composição: carne bovina e 
sal. Conservadores: nitrito e nitrato de sódio, os dados do fabricante, 
data de fabricação, e com prazo de validade no recebimento corres-
pondente a 1/3 do prazo de validade. 

KG 750 R$33,35 R$25.012,50 

44 
75% 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO (PEITO DE FRANGO DESOSSADO, 
SEM PELE E CONGELADO) (EMB. C/1.000g): isento de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais (físicas, químicas e orga-
nolépticas). Livre de parasitas e qualquer outra substância contami-
nante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Deve apresen-
tar aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso. Cor própria, sem 
manchas esverdeadas. Cheiro próprio. Sabor próprio. Sem sinais de 
descongelamento. Sem adição de temperos. A embalagem deverá con-
ter externamente os dados de identificação, data de validade, quanti-
dade do produto e carimbo de inspeção do SIF ou SIM. O produto de-
verá estar acondicionado a vácuo em embalagem plástica, flexível, ató-
xica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 (um) kg. A 
embalagem secundária deverá ser em caixa de papelão devidamente 
lacrada.  

KG 7500 R$23,46 R$175.950,00 

45 
25% 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO (PEITO DE FRANGO DESOSSADO, 
SEM PELE E CONGELADO) (EMB. C/1.000g): isento de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais (físicas, químicas e orga-
nolépticas). Livre de parasitas e qualquer outra substância contami-
nante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. Deve apresen-
tar aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso. Cor própria, sem 
manchas esverdeadas. Cheiro próprio. Sabor próprio. Sem sinais de 
descongelamento. Sem adição de temperos. A embalagem deverá con-
ter externamente os dados de identificação, data de validade, quanti-
dade do produto e carimbo de inspeção do SIF ou SIM. O produto de-
verá estar acondicionado a vácuo em embalagem plástica, flexível, ató-
xica, resistente, transparente, em pacotes com peso de 01 (um) kg. A 
embalagem secundária deverá ser em caixa de papelão devidamente 
lacrada.  

KG 2500 R$23,46 R$58.650,00 

46 
75% 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO (EMB. C/ 200 g) - O produto 
deverá apresentar cor branca amarelada, sabor e odor agradável, não 
rançoso, sem glúten, sem substâncias estranhas macro e microscopi-
camente visíveis, composto com teor de gordura maior ou igual a 26%, 
vitaminas A, D, Cálcio, Ferro, Proteína, Sódio e Carboidratos; e os in-
gredientes: leite integral e emulsificante lecitina de soja. Deve ainda 
constar impresso no rótulo, de forma legível, os dados do fabricante, 
data de fabricação, com validade no recebimento correspondente a, no 
mínimo 1/3 do prazo total de validade. O produto deverá ser embalado 
em saco poliéster metalizado atóxico resistente hermeticamente ve-
dado (Tipo Sachet) com peso líquido de 200 (duzentas) g. Entregar em 
caixa de papelão, com abas superiores e inferiores lacradas com fita 
adesiva plastificada. 

EMB 9000 R$7,42 R$66.780,00 

47 
25% 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO (EMB. C/ 200 g) - O produto 
deverá apresentar cor branca amarelada, sabor e odor agradável, não 
rançoso, sem glúten, sem substâncias estranhas macro e microscopi-
camente visíveis, composto com teor de gordura maior ou igual a 26%, 
vitaminas A, D, Cálcio, Ferro, Proteína, Sódio e Carboidratos; e os in-
gredientes: leite integral e emulsificante lecitina de soja. Deve ainda 
constar impresso no rótulo, de forma legível, os dados do fabricante, 
data de fabricação, com validade no recebimento correspondente a, no 
mínimo 1/3 do prazo total de validade. O produto deverá ser embalado 
em saco poliéster metalizado atóxico resistente hermeticamente ve-
dado (Tipo Sachet) com peso líquido de 200 (duzentas) g. Entregar em 
caixa de papelão, com abas superiores e inferiores lacradas com fita 
adesiva plastificada. 

EMB 3000 R$7,42 R$22.260,00 

      
VALOR TOTAL ESTIMADO R$1.294.507,10 

OBS: Os itens 39, 41, 43, 45 e 47 será destinado a cota reserva em atendimento ao Art. 48 III 
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da LC 123/06;  

          Os itens 38, 40, 42, 44 e 46 

         será destinado a ampla participação; 

Os demais itens serão exclusivamente para as ME’s e EPP’s, em atendimento a redação da Lei 

147/2014. 
 

3.2 Para participar do grupo o fornecedor deverá cotar todos os itens. 

3.3 Poderão participar do processo os interessados que atenderam a todas as exigências contidas neste Termo de 

Referência, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação. 

3.3.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, as empresas de pequeno porte, os microem-

preendedores individuais e para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 

nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3.2 A obtenção do benefício a que se refere o item 3.3 fica limitado às microempresas, às empresas de pequeno 

porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, no ano-calendário de realização do pro-

cesso de contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.3.3 O item X é destinado à ampla participação entre os interessados 

3.3.4 Os demais itens são destinados à participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, e das cooperativas enquadradas no art. 

34 da lei 11.488/2007. 

3.3.5 O item X corresponde à reserva de cota de até 25% do objeto, cuja participação será destinada exclusiva-

mente às microempresas e empresas de pequeno porte, em observância ao disposto no artigo 48, inciso III 

da Lei Complementar 123/2006. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Observa-se que os alimentos não perecíveis deverá apresentar a garantia/validade de no mínimo 06 (seis) meses, 

a partir da data de sua entrega, sendo necessário salientar que somente será aceito o fornecimento dos produtos 

que estiverem de acordo com a tabela do item 3.1 e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do Produto 

• Embalagem original e intacta 

• Data de fabricação  

• Data de validade 

• Peso líquido 

• Número do lote 

• Nome do fabricante 
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Já os alimentos perecíveis precisa atender todos os critérios da ANVISA e Legislações Estadual, necessita ser 

transportado em carro refrigerado, caixas lacradas com etiqueta do SIF, e peso bruto e peso líquido e também as 

especificações acima citado. 

4.2 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.2.1 Critérios e práticas de sustentabilidade 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 

b)  Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função duplex 

(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de bota fora, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

4.2.2 O contrato terá duração até dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2026. 

4.2.3 As marcas pré-aprovadas já foram analisadas pela Secretaria solicitante desde Termo de Referência e os 

produtos atendem às expectativas e necessidades, desta forma: 

• Para os produtos (marcas) pré-aprovadas da listagem, não é necessário enviar amostras. 

• Para os itens da listagem onde não constam marcas pré-aprovadas, porém solicita amostra do produto, 

deverão ser apresentadas amostras dos produtos conforme especificado nos próprios itens. 

Deste modo, justifica-se que as marcas supracitadas abaixo são marcas que possuem qualidade e já foram 

utilizadas nesta secretaria e obteve resultado positivos. 

 

ITEM PRODUTOS UND MARCA 

01 AÇÚCAR CRISTAL Kg  

02 ALHO Kg  

03 ARROZ BENEFICIADO TIPO 1 Kg  

04 ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1 Kg  

05 ARROZ INTEGRAL Kg  

06 ACAFRÃO EMB. 50g  

07 AVEIA EM FLOCOS FINOS EMB. 200g  

08 CACAU 100% EM PÓ EMB. 200g  

09 CAFÉ EM PÓ EMB. 500g  

10 CARNE BOVINA CHAMBARI/OSSOBUCO Kg  

11 CARNE SUÍNA LOMBO SUÍNO Kg  
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12 CARNE TIPO CHARQUE DIANTEIRO CURADA E 

DESSECADA DE 1ª QUALIDADE 

Kg  

13 COLORÍFICO EM PÓ EMB. 100g  

14 COXINHA DA ASA DO FRANGO Kg  

15 FEIJÃO CARIOCA Kg  

16 FEIJÃO FRADINHO Kg  

17 FILÉ DE PEIXE TIPO MERLUZA Kg  

18 FÍGADO BOVINO CONGELADO Kg  

19 FLOCÃO DE ARROZ EMB. 500g  

20 FÍLE DE PEITO DE FRANGO Kg  

21 IOGURTE Litro  

22 IOGURTE ZERO LACTOSE EMB. 150g  

23 LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTANEO  EMB. 200g  

24 LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE EMB. 380g  

25 LEMON PEPPER EMB. 30g  

26 MACARRÃO TIPO PARAFUSO EMB. 500g  

27 MACARRÃO DE SEMOLA TIPO ESPAGUETE EMB. 400g  

28 MACARRÃO INTEGRAL EMB. 400g  

29 MANJERIÇÃO DESIDRATADO EMB. 30g  

30 MASSA DE MILHO EMB. 500g  

31 MILHO PARA MUNGUNZÁ EMB. 500g  

32 MILHO PARA PIPOCA EMB. 500g  

33 ÓLEO VEGETAL DE SOJA EMB. 900mL  

34 ORÉGANO DESIDRATADO EMB. 10g  

35 PÃO INTEGRAL UND.  

36 PIMENTA DO REINO EMB. 100g  

37 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA EMB. 500g  

38 SAL REFINADO IODADO  Kg  

39 SARDINHA ENLATADA COM MOLHO DE 

TOMATE 

EMB. 

APROX. 130g 

 

40 SUCO DE FRUTA INTEGRAL, SABOR UVA Litro  
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41 TEMPERO CHIMICHURRI EMB. 30g  

42 VINAGRE DE ÁLCOOL EMB. 500 mL  

 

 

4.2.4 Não se aplica a vedação de contratação de determinadas marcas. 

4.2.5 Da exigência de amostra: 

4.2.5.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o fornecedor classificado provisoriamente em primeiro lugar 

deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua análise divulgados por mensagem no sistema, 

cuja presença será facultativa a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.2.5.2 Serão exigidas as amostras do seguintes itens: 

I. Açúcar cristal 

II. Alho 

III. Arroz beneficiado tipo 1 

IV. Arroz parbolizado tipo 1 

V. Arroz integral tipo 1 

VI. Açafrão 

VII. Aveia em flocos finos 

VIII. Cacau 100% em pó 

IX. Café em pó 

X. Carne bovina Chambari/Ossobuco 

XI. Carne suína 

XII. Carne tipo charque dianteiro curada e dessecada de 1ª qualidade 

XIII. Colorífico em pó 

XIV. Coxinha da asa do frango 

XV. Feijão carioca 

XVI. Feijão fradinho 

XVII. Filé de peide tipo merluza 

XVIII. Fígado Bovino congelado 

XIX. Floção de arroz 

XX. Filé de peito de frango 

XXI. Iogurte 

XXII. Iogurte zero lactose 

XXIII. Leite em pó integral instantâneo 

XXIV. Leite em pó integral zero lactose 

XXV. Lemon pepper 

XXVI. Macarrão sêmola tipo parafuso 
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XXVII. Macarrão de sêmola tipo espaguete 

XXVIII. Macarrão integral 

XXIX. Massa de milho 

XXX. Massa de milho 

XXXI. Milho para mungunzá 

XXXII. Milho para pipoca 

XXXIII. Óleo vegetal de soja 

XXXIV. Orégano desidratado 

XXXV. Pão integral 

XXXVI. Pimenta de reino 

XXXVII. Proteína texturizada de soja 

XXXVIII. Sal refinado iodado 

XXXIX. Sardinha enlatada com molho de tomate 

XL. Suco de fruta integral, sabor uva 

XLI. Tempero chimichurri 

XLII. Vinagre de álcool  

4.2.5.3 As amostras deverão ser entregues no endereço: Rua João Batista dos Santos, nº 173, centro – Carira/SE, no 

prozo limite de 2 (dois) dias a partir da contratação, devendo o fornecedor assumir total responsabilidade 

pelo envio e por eventual atraso na entrega.  

4.2.5.4 É facultativa prorrogação do prazo estabelecido no item 4.2.5.3, a partir de solicitação formal fundamentada 

encaminhada pelo interessado antes de findo prazo, e aceita pela Administração. 

4.2.5.5 No caso de não haver entrega da mostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Adminis-

tração, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.2.5.6 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

a) Para o item 01: Açúcar cristal 

b) Para o item 02: Alho 

c) Para o item 03: Arroz beneficiado tipo 1 

d) Para o item 04: Arroz parbolizado tipo 1 

e) Para o item 05: Arroz integral tipo 1 

f) Para o item 06: Açafrão 

g) Para o item 07: Aveia em flocos finos 

h) Para o item 08: Cacau 100% em pó 

i) Para o item 09: Café em pó 

j) Para o item 10: Carne bovina Chambari/Ossobuco 

k) Para o item 11: Carne suína 

l) Para o item 12: Carne tipo charque dianteiro curada e dessecada de 1ª qualidade 
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m) Para o item 13: Colorífico em pó 

n) Para o item 14: Coxinha da asa do frango 

o) Para o item 15: Feijão carioca 

p) Para o item 16: Feijão fradinho 

q) Para o item 17: Filé de peide tipo merluza 

r) Para o item 18: Fígado Bovino congelado 

s) Para o item 19: Floção de arroz 

t) Para o item 20: Filé de peito de frango 

u) Para o item 21: Iogurte 

v) Para o item 22: Iogurte zero lactose 

w) Para o item 23: Leite em pó integral instantâneo 

x) Para o item 24: Leite em pó integral zero lactose 

y) Para o item 25: Lemon pepper 

z) Para o item 26: Macarrão sêmola tipo parafuso 

aa) Para o item 27: Macarrão de sêmola tipo espaguete 

bb) Para o item 28: Macarrão integral 

cc) Para o item 29: Manjericão desidratado 

dd) Para o item 30: Massa de milho 

ee) Para o item 31: Milho para mungunzá 

ff) Para o item 32: Milho para pipoca 

gg) Para o item 33: Óleo vegetal de soja 

hh) Para o item 34: Orégano desidratado 

ii) Para o item 35: Pão integral 

jj) Para o item 36: Pimenta de reino 

kk) Para o item 37: Proteína texturizada de soja 

ll) Para o item 38: Sal refinado iodado 

mm) Para o item 39: Sardinha enlatada com molho de tomate 

nn) Para o item 40: Suco de fruta integral, sabor uva 

oo) Para o item 41: Tempero chimichurri 

pp) Para o item 42: Vinagre de álcool  

 

4.2.5.6.1 Sendo assim, todos os itens acima deve atender os seguinte aspectos e padrões mínimos de aceitabili-

dade:  

• Embalagem intacta e sem nenhum tipo de violação;  

• Sejam adequados ao uso pretendido;  

• Estejam em condições seguras de uso; 
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• Atendam a normas e regulamentos técnicos que dispõem sobre a segurança alimentar. 

4.2.5.7 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.2.5.8 Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a aceitabilidade a 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação das amostras e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referên-

cia. 

4.2.5.9 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser ma-

nuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.2.5.10 Após a divulgação do resultado do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

4.2.5.11 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 

de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito ma-

nuseio, quando for o caso. 

4.2.6 Exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, acompanhada da correspondente justificativa. 

4.3 O prazo de garantia contratual será a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2026. 

  

5 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1 Será selecionado o fornecedor que apresente proposta com MENOR PREÇO para cada ITEM, e que cumpra as 

exigências relativas ao objeto constantes neste Termo de Referência, bem como os critérios de habilitação elen-

cados no EDITAL e neste Termo de Referência. 

5.2 As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e de regularidade trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no ANEXO I DO EDITAL. 

5.3 Os critérios de qualificação econômico-financeiro a serem atendidos pelo fornecedor são: 

5.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou no 

site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do documento mencionado neste 

item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão. 

5.4 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 

5.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta contratação, ou com o item ou grupo/lote pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

5.4.1.1 Para fins de comprovação de que trata o item 5.4.1, o(s) atestado(s) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) 

executado(s) com as seguintes características mínimas: 

a) Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local, em plena vigência, comprovando que a empresa 

possui condições higiênico-sanitárias para o fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis Fede-

ral e Municipal; 
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5.4.1.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

5.4.1.3 O fornecedor disponibilizará, caso solicitado pelo agente público, todas as informações necessárias à com-

provação da legitimidade dos atestados apresentados, encaminhando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que lastreou a contratação, endereço atual da Contratante e local em que foi executado o objeto. 

 

6 DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Será firmado contrato o qual terá prazo de vigência pelo período de 31 de dezembro de 2026, contados da data 

de sua assinatura. 

 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1  Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.2  Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo recusar o rece-

bimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no termo de responsabili-

dade. 

7.3 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4  Designar servidor responsável para o recebimento e instalação dos equipamentos no local indicado, sendo que 

este deverá verificar a conformidade do objeto com o solicitado na Nota de Empenho. 

7.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.6 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) provisoriamente com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021; 

7.8 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis e eventual rescisão con-

tratual; 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais especificações cons-

tantes neste Termo de Referência; 

8.2 Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

8.3 Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, os 

seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e o nome do fornecedor; 
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8.4 Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo específico, caso tenha 

sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal do contrato; 

8.5 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados com crachá subs-

crito pela Contratada;  

8.6 Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contra-

tação; 

8.7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas específicas, para pessoas 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

8.8 Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução contratual; 

8.9 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto desta contratação; 

8.10 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 

8.11 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julga-

dos necessários para o recebimento de correspondência; 

8.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado o disposto no artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021, servindo como base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta ven-

cedora; 

8.13 Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

8.14 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela Contratante, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato; 

8.15 Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos diretamente das faturas perti-

nentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, se houver, independentemente de qual-

quer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa; 

8.16 Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, cessão ou transferência total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para conhecimento e adoção das providências necessárias, 

inclusive quanto à análise de viabilidade de manutenção da relação contratual; 

8.17 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa 

anuência; 

  

9 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 Entrega e critérios de aceitação do objeto. 
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9.1.1 O prazo de entrega dos bens é de até 72 horas, contando a partir do dia da solicitação, devendo a quantidade 

vim conforme pedido, no seguinte endereço: Avenida Major Aécio Maia S/Nº, centro, Carira/SE. 

9.1.2 O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formal do fornecedor, desde que devidamente 

justificado e aceito pelo órgão contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e de força maior. 

9.2 A entrega dos itens no local indicado pela Contratante é de responsabilidade da Contratada, devendo possuir 

pessoal habilitado para executar a logística necessária. 

9.3 O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias/meses ou 

à metade/um terço/dois terços/etc. do prazo total recomendado pelo fabricante. 

9.4 Da subcontratação 

9.4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

10 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as disposições 

da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será pror-

rogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias através de termo de apostila-

mento ao contrato. 

10.3 A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, por meio de gestor e fiscal 

a serem oportunamente designados, nos termos dos artigos 10 ao 23 do Decreto Municipal nº 86/2023 e nos 

termos do art. 19 do Decreto Municipal nº 143/2023. 

10.3.1 O fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a exe-

cução do objeto, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

10.3.2 O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

10.3.3  O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual, na forma do artigo 26 do Decreto Municipal nº 086/2023, e dos artigos 73 e 74 do 

Decreto Municipal nº 143/2023, conforme o caso. 

10.3.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive pe-

rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi-

tórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, em conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021. 

10.4 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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10.4.1 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações cons-

tantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.5 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

10.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.5 não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.5.2  O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma do § 2º do artigo 140 da Lei 

nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) contratado por vícios de quantidade ou qualidade 

do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas 

posteriormente, garantindo-se à Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 

8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

10.6  O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo servidor 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a fim de verificar a conformidade dele com as especi-

ficações técnicas dispostas no mesmo. 

10.7 O contato entre o contratante e o contratado será através de email, ligações ou conversas via whatsapp. 

10.8 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem 

de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

10.9 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, 

em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor do contrato. 

10.10 A fiscalização ficará a cargo da servidora Lariça Santos Lima - Nutricionista 

10.11 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de con-

formidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11 DO PAGAMENTO E EQUILIBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 

11.1 Do Pagamento 

11.1.1 Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até 30 (trinta) dias, com o posterior pagamento por 

meio de (crédito em conta bancária de titularidade da Contratada), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente certificada pelo fiscal do contrato, responsá-

vel pelo recebimento do objeto. 

11.1.1.1 Caso o objeto da contratação contemple a aquisição de bens e a prestação de serviços, o fornecedor deverá 

emitir uma nota fiscal para o fornecimento de material e uma nota fiscal para a prestação de serviços, 
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considerando o percentual do objeto que corresponde a material e o percentual que corresponde a serviço 

indicado no item 4 deste Termo de Referência, incidindo sobre cada uma delas o valor do imposto do ICMS 

e do ISSQN correspondente. 

11.1.1.2  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, cir-

cunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regulariza-

ção da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.1.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida indicadas no item 

3 deste Termo de Referência. 

11.1.3  O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura, correspondendo 

tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 

11.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

11.1.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.1.5.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123/2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.1.6 Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) deverá, na forma do 

inciso XVI do artigo 92 da Lei no. 14.133/2021, apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de 

regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

a) Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a empresa não está 

regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 11.1.6, o ente contratante deve dar continuidade 

aos trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos já regularmente executados e, concomitantemente, 

notificar a Contratada para que apresente o(s) documento(s) ausente(s) ou adote as providências necessárias 

à sua regularização fiscal e trabalhista junto aos órgãos competentes, conforme o caso, concedendo-lhe prazo 

específico para fazê-lo. 

b) Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser suspensa até que 

seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma do item 11.1. 6. 

c) Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento faltante ou a com-

provação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente contratante deve adotar as providências cabíveis 

relativas à rescisão contratual com espeque no inciso I do artigo 137 da Lei no 14.133/2021. 

11.1.7 Não haverá pagamento antecipado. 
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11.1.8 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC/IBGE. 

11.1.8.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.2 Do Equilíbrio Econômico – Financeiro 

11.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano contado da data do orça-

mento estimado, realizado em 13/11/2024.  

11.2.2 Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo índice Geral de Preços de Mer-

cado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e 

o prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 dias. 

11.2.1.1  O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena de preclusão, antes de eventual pror-

rogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.1.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

11.2.1.3  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

11.2.1.4  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.2.1.5  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para rea-

justamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.2.3 Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de acordo com o disposto no artigo 

136 da Lei n° 14.131/2021. 

11.2.4 A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando 

verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da proposta, desde que cumpridos os seguintes 

requisitos: 

 a) o evento seja futuro e incerto;  

b) o evento não ocorra por culpa da Contratada;  

c) a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante;  

d) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição da 

remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da Contratada;  

e) seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de 

planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a contratação se tornou inviável nas 

condições inicialmente pactuadas. 

 

12 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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12.1 O valor estimado da contratação será público apenas imediatamente após o encerramento do prazo para envio 

de lances ou das propostas, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infor-

mações necessárias para a elaboração das propostas. 

12.2 O valor estimado da contratação é de R$ 909.176,60 

 

13 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão à conta de recursos consignados no Orçamento do 

Município de Carira, atendido pela dotação orçamentária abaixo especificada. 

13.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2016– Alimentação Escolar- Ensino 

Fundamental Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso – 15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2021– Alimentação Escolar – Educação 

Infantil Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso – 15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2048- Alimentação Escolar -AEE 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso – 15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2050 - Alimentação Escolar -EJA 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; 

Fonte de Recurso – 15000000/15520000 

 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2051 - Alimentação Escolar -Pré-Escola 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso – 15000000/15520000 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e da liberação dos créditos correspondentes, mediante termo de apostilamento ao contrato. 

 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 158, da LEI 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica e 

observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da Lei 

14.133/21;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, 
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e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.  

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em 

edital ou em contrato.  

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 

artigo.  

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 

 

 

 

Carira/Se, 08 de Outubro de 2025 

 

DENISSON DE LIMA 

Assessor Técnico 
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ANEXO XVII – MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO 

 

 

CONTRATO Nº xxx/20xx 

(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO) Nº 0xx/20xx 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARIRA,  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legislação suplementar, que 

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente contrato tem por objeto a aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx para atender às 

necessidades da (órgão ou entidade), conforme especificações constantes no Edital nº 

0xx/20xx e seus anexos, bem como na proposta de preços da contratada, os quais constituem 

parte integrante deste documento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.2. Este contrato possui vigência até 31 de dezembro de 2026. 

 

Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com a Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. O modelo de execução do objeto, as condições de entrega e os critérios de recebimento e 

aceitação do objeto, bem como as regras relativas à possibilidade ou não de subcontratação estão 

discriminadas no Termo de Referência em seu item 9. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1. O valor total do presente contrato é de até R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), conforme 

detalhamento de preços unitários e total discriminados na proposta de preços da contratada de 

acordo com a tabela constante abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD 
MARCA VALOR 

UNITARIO 
VALO
R 
TOTA
L 

       

       

  

§ 1º - Os prazos e condições para liquidação e pagamento, os critérios, a data-base e a periodici-

dade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimple-

mento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo para resposta 

ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro estão discriminadas abaixo: 

 

4.2.Deverá ser realizada a liquidação da despesa no prazo de até 30 (trinta) dias, com o posterior 

pagamento por meio de (crédito em conta bancária de titularidade da Contratada), no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente 

certificada pelo fiscal do contrato, responsável pelo recebimento do objeto. 

4.3.Caso o objeto da contratação contemple a aquisição de bens e a prestação de serviços, o for-

necedor deverá emitir uma nota fiscal para o fornecimento de material e uma nota fiscal para 

a prestação de serviços, considerando o percentual do objeto que corresponde a material e o 

percentual que corresponde a serviço indicado no item 4 deste Termo de Referência, incidindo 

sobre cada uma delas o valor do imposto do ICMS e do ISSQN correspondente. 

4.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se- á após a comprovação da regularização da situação, não acarre-

tando qualquer ônus para a Contratante. 

4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser emitida em conformidade com as unidades de medida 

indicadas no item 3 deste Termo de Referência. 

4.6  O aceite da execução do objeto será feito mediante o devido atesto da Nota Fiscal ou Fatura, 

correspondendo tão somente ao objeto contratado e efetivamente recebido. 
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4.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quanti-

dade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

4.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.9 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compro-

vação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre-

visto na referida Lei Complementar. 

4.10 Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, o(a) contratado(a) de-

verá, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei no. 14.133/2021, apresentar, junto ao docu-

mento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de 

Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem 

como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

d) Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a 

empresa não está regular perante um ou mais dos órgãos elencados no item 11.1.6, o ente 

contratante deve dar continuidade aos trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimen-

tos já regularmente executados e, concomitantemente, notificar a Contratada para que 

apresente o(s) documento(s) ausente(s) ou adote as providências necessárias à sua regula-

rização fiscal e trabalhista junto aos órgãos competentes, conforme o caso, concedendo-

lhe prazo específico para fazê-lo. 

e) Uma vez constatada a irregularidade, a emissão de novas ordens de fornecimento deve ser 

suspensa até que seja comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, 

na forma do item 11.1. 6. 

f) Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento 

faltante ou a comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente contratante deve 

adotar as providências cabíveis relativas à rescisão contratual com espeque no inciso I do 

artigo 137 da Lei no 14.133/2021. 

4.11 Não haverá pagamento antecipado. 

4.12 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor o Índice Nacio-

nal de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE. 
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4.13 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.14 Do Equilíbrio Econômico – Financeiro 

4.14.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de um ano contado 

da data do orçamento estimado, realizado em 13/11/2024.  

4.14.2 Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados pelo índice Geral 

de Preços de Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade, e o prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 

30 dias. 

4.14.3 O pedido de reajuste deverá ser formulado pela contratada, sob pena de preclusão, antes de 

eventual prorrogação nos termos do inciso I, do § 4º do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 

4.14.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.14.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-

respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

4.14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.14.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.14.8 Os reajustes de preço serão formalizados por meio de apostilamento, de acordo com o 

disposto no artigo 136 da Lei n° 14.131/2021. 

4.14.9.A Contratante ou a Contratada podem solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do con-

trato, quando verificado fato imprevisível ocorrido após a apresentação da proposta, desde que 

cumpridos os seguintes requisitos: 

 a) o evento seja futuro e incerto;  

b) o evento não ocorra por culpa da Contratada;  

c) a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante;  
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d) haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da Contratada;  

e) seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio 

de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que 

a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 

abaixo especificada:  

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2016– Alimentação 

Escolar- Ensino Fundamental Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte 

de Recurso – 15000000/15520000 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2021– Alimentação 

Escolar – Educação Infantil Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de 

Recurso – 15000000/15520000 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2048- Alimentação 

Escolar -AEE 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso – 

15000000/15520000 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2050 - Alimentação 

Escolar -EJA 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; 

Fonte de Recurso – 15000000/15520000 

UO – 70100 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Ação – 2051 - Alimentação 

Escolar -Pré-Escola 

Elemento de Despesa – 3390.30.00 – Material de Consumo; Fonte de Recurso – 

15000000/15520000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

6.1 As obrigações da contratante e da contratada estão discriminadas abaixo: 

 

6.1.1. OBRIGAÇÕES CONTRATANTE 
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6.1.2. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.1.3.  Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condi-

ções estabelecidas, no termo de responsabilidade. 

6.1.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.1.5.  Designar servidor responsável para o recebimento e instalação dos equipamentos no local 

indicado, sendo que este deverá verificar a conformidade do objeto com o solicitado na 

Nota de Empenho. 

6.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente de-

signado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamen-

tos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

6.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 

140 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.9. Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual; 

 

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.2.3. Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 

especificações constantes neste Termo de Referência; 

6.2.3. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

6.2.4. Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na 

própria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente 

e o nome do fornecedor; 
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6.2.5. Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 

entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo 

de Referência ou pelo fiscal do contrato; 

6.2.6. Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identifi-

cados com crachá subscrito pela Contratada;  

6.2.7. Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualifica-

ção exigidas na contratação; 

6.2.8. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas es-

pecíficas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

6.2.9. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 

execução contratual; 

6.2.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

do objeto desta contratação; 

6.2.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 

objeto; 

6.2.12. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

6.2.13. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, obser-

vado o disposto no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, servindo como base de cálculo para 

as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

6.2.14. Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contra-

tada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autori-

dades competentes e às disposições legais vigentes; 
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6.2.15. Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser ob-

servado na execução do contrato; 

6.2.16. Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos direta-

mente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia con-

tratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 

prévia defesa; 

6.2.17. Comunicar imediatamente à Contratante a ocorrência de associação com outrem, cessão 

ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, para conheci-

mento e adoção das providências necessárias, inclusive quanto à análise de viabilidade de 

manutenção da relação contratual; 

6.2.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Não haverá exigência da garantia contratual.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. As regras relativas ao modelo de gestão contrato estão discriminadas abaixo: 

 

8.2.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas 

e as disposições da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua ine-

xecução total ou parcial. 

8.3.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-

tâncias através de termo de apostilamento ao contrato. 

8.4.A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, por meio 

de gestor e fiscal a serem oportunamente designados, nos termos dos artigos 10 ao 23 do 

Decreto Municipal nº 86/2023 e nos termos do art. 19 do Decreto Municipal nº 143/2023. 

8.5.O fiscal designado acompanhará e anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona-

das com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.  
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8.6.O fiscal designado informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

necessárias, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

8.7. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de con-

trole interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual, na forma do artigo 26 do Decreto Mu-

nicipal nº 086/2023, e dos artigos 73 e 74 do Decreto Municipal nº 143/2023, conforme o caso. 

8.8.A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.9.Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifi-

cação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

8.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espe-

cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.11. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias, contados do rece-

bimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

8.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.5 não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgo-

tamento do prazo. 

8.13.  O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública, na forma do § 2º do 

artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil do(s) contratado por 

vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, garantindo-se à 
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Administração Pública as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/1990 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

8.14.  O recebimento do bem, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será 

efetuado pelo servidor da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a fim de 

verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo. 

8.15. O contato entre o contratante e o contratado será através de email, ligações ou conversas 

via whatsapp. 

8.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornece-

dor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material ina-

dequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 

administração e de seus agentes e prepostos. 

8.17. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas 

a autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o gestor 

do contrato. 

8.18. A fiscalização ficará a cargo da servidora xxxxxxx 

8.19. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contra-

tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-

feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi-

lidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS.  

9.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas abaixo: 

 

9.1.1 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

9.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 158, da LEI 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
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aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de 

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será 

de competência exclusiva de secretário municipal.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
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e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

artigo 158 da Lei 14.133/21;  

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

9.3.A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

9.4 O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal.  
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9.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato.  

9.6 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21.  

9.7 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

9.8.A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1.Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos artigos 

124 a 136 da Lei 14.133/2021, devidamente comprovados. 

 

§ 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO. 

11.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 137, 138, 139, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Parágrafo único - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá 

sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 138 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO 

DE RESCISÃO 

12.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 

logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139 da Lei 

nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 

DO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS. 

13.1 O presente Contrato fundamenta-se: 

I – nos termos da PE  nº xxxx/20xx que, simultaneamente: 

a) constam do Processo Administrativo nº xxxx/20xx; 

b) não contrarie o interesse público; 

 

II – nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021, e suas correspondentes alterações; 

III – nos preceitos do Direito Público; 

IV – supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

Parágrafo único – Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrên-

cia deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO. 

14.1 O Contratante providenciará, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, até o xxx dia útil 

contados da data de sua assinatura, a publicação do presente Contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do Município de Carira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1.As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carira, Estado de Sergipe como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

 

Carira/Se, Dia, Mês, Ano 

 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 

(cargo no órgão/entidade) 

 

Nome completo do representante legal da contratada 

(razão social da contratada) 
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